
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Prefeitura Municipal de Anchieta/ES, 

que instale câmeras de videomonitoramento em 

todo bairro João XXIII.    

 

O vereador PABLO FLORENTINO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao Prefeito 

Municipal de Anchieta/ES, Sr. Leonardo Abrantes, que instale câmeras de 

videomonitoramento em todo bairro João XXIII.    

 

A presente indicação se faz necessária para garantir mais segurança aos moradores e a 

todas as pessoas que trafegam pelo referido bairro.  

 

Manter o local em segurança faz parte das atividades do poder executivo, pois resulta em 

uma boa qualidade de vida à todos os cidadãos.  

 

Por este motivo, indico que instale câmeras de videomonitoramento em todo bairro João 

XXIII.    

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

PABLO FLORENTINO 

VEREADOR 
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